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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Ato Governamental nº 2.469 João Pessoa,  18    de   abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado;

R E S O L V E designar os servidores MARIA ZÉLIA PEREIRA FERNANDES,
matrícula nº 154.559-1, JANEUZA SEDRIM PARENTE, matrícula nº 151.444-0, MARIA DAS
GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA, matrícula nº 151.469-5, DIONÉIA GARCIA DE
MEDEIROS GUEDES, matrícula nº 139.668-4 e MARIA FÁTIMA SILVA DE ARAÚJO, matrí-
cula nº 150.102-0, para, sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Organizadora
para realização de Seleção Simplificada para contratação, em caráter temporário, pelo prazo de
120 (cento e vinte) dias, de pessoal para realização de ações de combate ao vetor disseminador da
dengue nos Municípios Paraibanos.

Ato Governamental nº 2.470 João Pessoa,  18  de abril de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado;

R E S O L V E designar, de acordo com o art. 137 da Lei Complementar n.º 58,
de 30 de dezembro de 2003, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula n.º 155.240-
6, ROBERTO SANTOS LUZ, matrícula n.º 61.864-1 e JACQUELINE DE MEDEIROS
MAIA,  matrícula n.º 91.489-4, para, sob a presidência  do primeiro, constituírem Comissão
Especial de Revisão de Inquérito Administrativo, conforme consta no Processo n.º 08.007.190-
2/SEAD, tendo como indiciada a servidora IOLANDA DAS DORES DE VASCONCELOS,
matrícula n.º 148.950-0.

Ato Governamental nº 2.471 João Pessoa, 18 de    abril    de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso XX, da Constituição do Estado;

R E S O L V E designar, de acordo com o art. 137 da Lei Complementar n.º
58, de 30 de dezembro de 2003, JONÁBIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula n.º
155.240-6, ROBERTO SANTOS LUZ ,  matrícula n.º 61.864-1 e JACQUELINE DE
MEDEIROS MAIA,  matrícula n.º 91.489-4, para, sob a presidência  do primeiro, constitu-
írem Comissão Especial de Revisão de Inquérito Administrativo, conforme consta no Proces-
so n.º 08.007.525-8/SEAD, tendo como indiciado o servidor CARLOS ANTONIO CIRNE
RAMALHO, matrícula n.º 82.655-3.

Ato Governamental nº 2.472 João Pessoa,  18 de abril  de  2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CÍCERO AURÉLIO GRANGEIRO LIMA,
do cargo em comissão de Técnico de Recursos Hídricos, Símbolo CRH-3, da Agência Executiva de
Gestão das Águas do Estado da Paraíba  -  AESA.

Ato Governamental nº  2.473 João Pessoa,  18  de abril   de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI,
matrícula nº 153.023-2, do cargo em comissão de Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da
Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº 2.474 João Pessoa,  18  de  abril  de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº. 76,
de 14 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear  MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
FILHO, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Assessoria
Jurídica da Procuradoria Geral do Estado, Símbolo CAD-6.

Ato Governamental nº    2.475 João Pessoa, 18   de abril  de  2008

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, no uso das suas atribuições
que lhe confere o Estatuto da Empresa Paraibana  de Abastecimento e Serviços Agrícolas, aprova-
do pelo Decreto nº 14.291, de 13 de fevereiro de 1992,

R E S O L V E nomear, para integrar o Conselho Técnico Administrativo da
EMPASA, MARILO COSTA, representando, como membro Suplente, a Secretaria de Estado do
Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº   2.422        João Pessoa,   11   de   abril   de   2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, SANDRA REGINA SIMÕES RAMOS DE
VASCONCELOS, matrícula nº. 671.485-4, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM
Antônio Moacir Dantas Cavalcante, no Município de Maturéia, Símbolo CVE-11, da Secretaria de
Estado da Educação e Cultura.
Publicado no DOE 12.04.2008
Republicado por Incorreção

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 119/GS/SEAD    João Pessoa, 18 de abril de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.008.950-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, DARIO GURGEL DE CASTRO, do cargo de Procurador
do Estado, matrícula n.º 157.270-9, lotado na Procuradoria Geral do Estado, com efeito retroati-
vo ao dia  17 de abril de 2008.

DIRETORIA EXECUTIVA DE  RECURSOS HUMANOS

RESENHA  Nº 155/2008       EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     71.507-7 SOLANGE DA COSTA ARAUJO 30 DE 15.02.08 a 15.03.08 
   SEEC     72.227-8 JOSE BEZERRA DE SOUZA 60 DE 18.02.08 a 17.04.08 
   DPPB     74.582-4 ALDACI SOARES PIMENTEL 10 DE 25.02.08 a 05.03.08 
   SEEC     79.970-4 LEDA REJANE SOBREIRA BRAGA 30 DE 24.01.08 a 22.02.08 
   SES     80.446-1 KATIA DAS NEVES ALMEIDA NEPOMUCENO 30 DE 22.02.08 a 22.03.08 
   SEDH     82.963-3 HELIANA LUCIA LIRA PEREIRA DA SILVA 30 DE 28.02.08 a 28.03.08 
   SEEC     84.793-3 ANA MARIA MAGALHARES PEREIRA DINIZ 30 DE 29.02.08 a 29.03.08 
   SEEC     84.987-1 LEVINA CORDEIRO DE ARAUJO 30 DE 18.02.08 a 18.03.08 
   CGE     88.572-0 MARIA JOSE DE OLIVEIRA ROCHA 30 DE 15.02.08 a 15.03.08 
   SEEC     90.013-3 MARIA GORETTE BRANDAO DA SILVA 30 DE 25.02.08 a 25.03.08 
   SEEC     95.416-1 MARIA DA PENHA ALVES DA SILVA 60 DE 25.02.08 a 24.04.08 
   SEEC     96.124-8 ALIETE SEVERIANO DA SILVA 60 DE 29.02.08 a 28.04.08 
   SEEC     98.617-8 JOSE GUEDES DA SILVA 30 DE 21.02.08 a 21.03.08 
   SEEC   118.886-1 NATANALEL FRANCISCO DOS SANTOS 30 DE 22.02.08 a 22.03.08 
   SEEC   120.217-1 ARETUZA VIEIRA DE LUCENA 60 DE 18.02.08 a 17.04.08 
   SES   127.478-3 MARIA DE FATIMA MIRANDA F. DE ARAUJO 60 DE 04.03.08 a 02.05.08 
   SEEC   129.108-4 MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUZA 10 DE 04.03.08 a 13.03.08 
   SEEC   130.437-2 FRANCISCA CLAUNICE F. PINHEIRO 30 DE 25.02.08 a 25.03.08 
   SEEC   133.755-6 SEBASTIAO SOARES DA SILVA 30 DE 03.03.08 a 01.04.08 
   SEAD   134.517-6 JOSE HELIO MENEZES DE MEDEIROS 30 DE 26.02.08 a 26.03.08 
   SEG   136.492-8 IRACEMA DA SILVA RODRIGUES 60 DE 02.03.08 a 30.04.08 
   SEEC   141.550-6 JOSEFA JUCILEIDE DE S. LACERDA GALVÃO 60 DE 04.03.08 a 02.05.08 
   SEEC   144.668-1 DIVANETE LIMA FERNANDES 30 DE 10.03.08 a 08.04.08 

   SEEC   157.414-1 MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE LIMA 30 DE 11.02.08 a 11.03.08 
   SEEC   157.611-9 KARINA KELLY DOS ANJOS LIMA 30 DE 04.03.08 a 02.04.08 

         PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 156/2008       EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
   SEEC     66.817-6 MARIA DO ROSARIO FERREIRA DA SILVA 30 DE 27.02.08 a 27.03.08 
   SEDS     69.976-4 IVANISA OLIMPIO DE ALMEIDA 30 DE 03.03.08 a 01.04.08 
   SER     70.455-5 MARIA DAS NEVES BEZERRA RODRIGUES 30 DE 11.03.08 a 09.04.08 
   SEDS     70.483-1 HINDEMBURG EVANZILDO P. CAVALCANTI 15 DE 12.03.08 a 26.03.08 
   SES     79.079-6 MARIA DAS GRAÇAS SOARES EGITO 60 DE 04.03.08 a 02.05.08 
   SEEC     83.742-3 MARILEIDE RAILSON MEIRA 30 DE 06.03.08 a 04.04.08 
   SEEC     84.795-0 MARIA VILANI DE ARAUJO LEITE 30 DE 03.03.08 a 01.04.08 
   SEEC     85.196-5 MARIA DO CARMO GOMES MODESTO 30 DE 06.03.08 a 04.04.08 
   SEEC     93.370-8 MARIA TANIA FERREIRA DA SILVA 30 DE 12.02.08 a 12.03.08 
   SES     95.243-5 MARIA DA PENHA SOUTO DE LIMA 30 DE 07.03.08 a 05.04.08 
   SEEC   119.503-4 EDNA FERREIRA BARROS 30 DE 27.02.08 a 27.03.08 
   SEEC   121.274-5 MARIA DAS GRAÇAS RAFAEL DO NASCIMENTO 30 DE 27.02.08 a 27.03.08 
   SECOM   128.222-1 MARIA DAS NEVES CARDOSO DE ARAUJO 60 DE 05.03.08 a 03.05.08 
   SEEC   132.659-7 NOEMIA HONORINA DA COSTA SANTOS 30 DE 06.03.08 a 04.04.08 
   SEEC   133.903-6 MARIA DO SOCORRO QUEIROZ DO BU 30 DE 27.02.08 a 27.03.08 
   SES   134.263-1 IVONE DE FATIMA DOS SANTOS LIMA 30 DE 04.03.08 a 02.04.08 
   SEDS   135.579-1 LUIZ DE BARROS PESSOA 15 DE 06.03.08 a 20.03.08 
   SEEC   136.132-5 LUCIA DE F. M. FIGUEIREDO EVANGELISTA 60 DE 07.03.08 a 05.05.08 
   SEEC   136.936-9 MARIA DE FATIMA MEDEIROS DE SANTANA 30 DE 08.03.08 a 06.04.08 
   SEEC   144.561-8 NILMA CARMEM DE MORAIS SANTOS 30 DE 03.03.08 a 01.04.08 
   SER   145.977-5 JOSELINDA GONÇALVES MACHADO 45 DE 25.03.08 a 09.04.08 
   SES   150.893-8 SILENE PEREIRA DOS SANTOS 15 DE 27.02.08 a 12.03.08 
   SEDS   156.458-7 MARIA VANDERLEIA GADI 30 DE 08.02.08 a 09.03.08 

   SEDS   157.315-2 SHELDON ANDRIUS FLUCK 30 DE 15.02.08 a 15.03.08 
   SEDS   160.022-2 KATULLO SAMPAIO NUNES 20 DE 25.02.08 a 15.03.08 

              PUBLIQUE-SE 

RESENHA  Nº 157/2008        EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S P E R ÍO D O  
   S E E C      6 4 .4 3 3 -1  Z E L IA  M A R IA  D O  O  L U C E N A  3 0 D E  0 7 .0 3 .0 8  a  0 8 .0 4 .0 8  
   S E D S      7 6 .4 8 6 -8  R IT A  B A L B IN O  F R E IR E  6 0 D E  2 9 .0 2 .0 8  a  2 8 .0 4 .0 8  
   S E E C      7 8 .2 0 8 -4  M A R IA  D A S  G R A Ç A S  T O R R E S  F . S IL V A  6 0 D E  1 9 .0 2 .0 8  a  1 8 .0 4 .0 8  
   S E D H      7 9 .2 2 6 -8  T E N IS E  M A R IA  G A M B A R R A  D E  O L IV E IR A  3 0 D E  2 0 .0 2 .0 8  a  2 0 .0 3 .0 8  
   S E S      8 0 .2 3 5 -2  ID A L V A  M A R IA  D E  Q U E IR O Z  H O N O R A T O  4 5 D E  0 3 .0 3 .0 8  a  1 6 .0 4 .0 8  
   S E E C      8 5 .1 7 4 -4  M A R IA  G O R E T I D A  S IL V A  M E IR E L E S  6 0 D E  0 3 .0 3 .0 8  a  0 1 .0 5 .0 8  
   S E P L A G      8 7 .6 4 8 -8  M A R IA  D E  L IR A  M E IR A  1 5 D E  0 3 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 3 .0 8  
   S E E C      8 8 .6 0 4 -1  V A L D IR A  A L V E S  D A  C O S T A  0 8 D E  2 9 .0 2 .0 8  a  0 7 .0 3 .0 8  
   S E E C      9 2 .9 8 6 -7  V E R A  L U C IA  R U F IN O  D E  S O U Z A  1 5 D E  2 6 .0 2 .0 8  a  1 1 .0 3 .0 8  
   S E E C      9 3 .4 0 1 -1  J A N D IR A  G O M E S  D A  S IL V A  6 0 D E  2 7 .0 2 .0 8  a  2 .0 4 .0 8  
   D P P B      9 4 .6 0 5 -2  S O N IA  M A R IA  P A T R IC IO  P O R P IN O  3 0 D E  1 3 .0 3 .0 8  a  1 1 .0 4 .0 8  
   S E E C      9 6 .0 9 8 -5  L A U R IN E T E  N A S C IM E N T O  S O U S A  1 5 D E  1 5 .0 2 .0 8  a  2 9 .0 2 .0 8  
   S E D S      9 6 .9 4 2 -7  M A IS A  F E L IX  R IB E IR O  D E  A R A U J O  1 5 D E  2 5 .0 2 .0 8  a  1 0 .0 3 .0 8  
   S E E C      9 7 .1 6 2 -6  C L A U D IN E T E  P E R E IR A  B O R G E S  3 0 D E  2 5 .0 2 .0 8  a  2 5 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 1 8 .9 9 9 -9  G E N I D E  C A R V A L H O  F IN IZ O L A  1 5 D E  1 8 .0 2 .0 8  a  0 3 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 3 3 .9 3 6 -2  M A R IA  A U X IL IA D O R A  C A R T A X O  3 0 D E  1 2 .0 3 .0 8  a  1 0 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 3 8 .0 1 9 -2  A N A  M A R IA  P E R E IR A  C A M P O S  4 5 D E  1 5 .0 2 .0 8  a  3 0 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 4 3 .3 0 2 -4  R IV A L D A V IA  C A R M O  D E  A N D R A D E  6 0 D E  2 5 .0 2 .0 8  a  2 4 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .2 0 4 -0  M A R IA  A U X IL IA D O R A  C A R T A X O  3 0 D E  1 2 .0 3 .0 8  a  1 0 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .5 5 5 -3  G E R U S A  L U C E N A  M A R T IN S  D E  M E D E IR O S  6 0 D E  0 3 .0 3 .0 8  a  0 1 .0 5 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .7 0 3 -3  J O S E  JA IR  D A N T A S  3 0 D E  1 3 .0 2 .0 8  a  1 3 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .5 3 3 -2  M A R IA  D A  P A Z  F E R R E IR A  6 0 D E  0 8 .0 2 .0 8  a  0 7 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .7 6 7 -0  D A R C I A R A U J O  C A M P O S  9 0 D E  2 7 .0 1 .0 8  a  2 5 .0 4 .0 8  

   S E E C    1 4 6 .4 9 3 -1  M A R IA  C A S IM IR O  D A  S IL V A  3 0 D E  1 9 .1 2 .0 7  a  1 7 .0 1 .0 8  
   S E E C    1 4 4 .0 6 9 -1  M A R IA  A U X IL IA D O R A  D A  S IL V A  3 0 D E  1 0 .0 1 .0 8  a  0 8 .0 2 .0 8  
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ........................................................................................................... R$ 400,00
Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ......................................................................................... R$    3,00

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

RESENHA Nº 158/2008       EXPEDIENTE DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R I C U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E S      7 5 .9 7 4 -1  E U G E N IA  E M IL IA  D E  A N D R A D E  P E R E Z  6 0  D E  2 8 .0 2 .0 8  à  2 7 .0 4 .0 8  
   S E T M A      8 1 .3 1 7 -6  J O A Q U IM  D E  O L IV E IR A  C A S T R O  J U N IO R  6 0  D E  0 9 .0 3 .0 8  à  0 7 .0 5 .0 8  
   S E R      8 2 .2 4 6 -9  F R A N C IS C O  D IN IZ  G O M E S  1 5  D E  0 4 .0 3 .0 8  à  1 8 .0 3 .0 8  
   S E E C      8 2 .8 0 7 -6  E L IZ A B E T E  G O M E S  D A  S IL V A  C E R IN O  6 0  D E  2 7 .0 2 .0 8  à  2 6 .0 4 .0 8  
   S E E C      8 4 .2 4 3 -5  J O A N A  V IE G A S  D O S  S A N T O S  L IM A  3 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  à  2 5 .0 3 .0 8  
   S E E C      8 4 .9 9 3 -6  R O S IN E T E  P E R E IR A  D A  S IL V A  3 0  D E  0 8 .0 3 .0 8  à  0 6 .0 4 .0 8  
   S E E C      9 0 .1 1 5 -6  E L IA S  R O L IM  D E  L A C E R D A  6 0  D E  1 7 .0 2 .0 8  à  1 6 .0 4 .0 8  
   S E D S      9 1 .4 1 0 -0  J O N A S  R O D R IG U E S  D A  S IL V A  6 0  D E  0 9 .0 3 .0 8  à  0 7 .0 5 .0 8  
   S E A D      9 3 .4 4 2 -9  S O L A N G E  C A S T A N H O L A  L IR A  M O U R A  6 0  D E  2 7 .0 2 .0 8  à  2 6 .0 4 .0 8  
   S E E C      9 3 .1 4 5 -4  F A T IM A  M A R IA  R A M A L H O  D O S  S A N T O S  3 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  à  2 5 .0 3 .0 8  
   S E E C      9 4 .6 3 9 -7  G E T U L IO  N U N E S  E R L IC H  6 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  à  2 4 .0 4 .0 8  
   S E A D      9 5 .4 4 5 -4  Z U L E IC A  C O R R E A  D E  A N D R A D E  3 0  D E  0 4 .0 3 .0 8  à  0 2 .0 4 .0 8  
   S E D H      9 5 .6 5 1 -1  S E B A S T IA O  U B IR A T A N  F . D E  O L IV E IR A  6 0  D E  2 9 .0 2 .0 8  à  2 8 .0 4 .0 8  
   D P P B      9 8 .8 0 4 -9  A N A IZ A  D O S  S A N T O S  S IL V E IR A  6 0  D E  0 8 .0 3 .0 8  à  0 6 .0 5 .0 8  
   S E D S      9 8 .8 3 7 -5  M A N O E L  X A V IE R  G O N Ç A L V E S  3 0  D E  1 4 .0 2 .0 8  à  1 4 .0 3 .0 8  
   S E R    1 0 9 .6 1 7 -6  J O S E  J U L IO  V IE IR A  D O S  A N J O S  9 0  D E  2 7 .0 2 .0 8  à  2 6 .0 5 .0 8  
   S E S    1 1 5 .1 8 5 -1  M A R IA  M A D A L E N A  D U A R T E  6 0  D E  2 6 .0 2 .0 8  à  2 5 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 1 8 .9 9 9 -9  G E N I  D E  C A R V A L H O  F IN IZ O L A  1 5  D E  0 4 .0 3 .0 8  à  1 8 .0 3 .0 8  
   S E D H    1 2 8 .4 7 8 -9  A N T O N IO  F L O R IA N O  B E R N A R D O  6 0  D E  2 4 .0 2 .0 8  á  2 3 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 2 9 .0 3 3 -9  M A R IA  L IM A  G U E D E S  6 0  D E  0 7 .0 3 .0 8  á  0 5 .0 5 .0 8  
   S E E C    1 3 4 .0 3 6 -1  L U C IA  D E  F A T IM A  A R A U J O  D A  C O S T A  3 0  D E  2 6 .0 2 .0 8  á  2 6 .0 3 .0 8  
   S E D S    1 3 4 .1 3 6 -7  R O G E R IO  M A R T IN S  D O S  S A N T O S  9 0  D E  0 4 .0 3 .0 8  á  0 1 .0 6 .0 8  
   S E E C    1 3 4 .3 7 9 -3  F A B IO  L U IZ  T E X E I R A  6 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  á     2 4 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 3 6 .2 5 5 -1  L U Z IA  F IR M IN O  6 0  D E  2 3 .0 2 .0 8  á  2 2 .0 4 .0 8  
   S E S    1 5 0 .2 3 0 -1  M A R IA  J O S E  M A R T IN IA N O  D E  A M O R IM  6 0  D E   0 3 .0 3 .0 8  à  0 1 .0 5 .0 8  

             P U B L IQ U E -S E  

RESENHA Nº 160/2008          EXPEDIENTE DO DIA 16.04.08

O DIRETOR  EXECUTIVO DE  RECURSOS HUMANOS, por   delegação
de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial,  DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA GESTANTE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E T D E     1 4 7 .5 2 6 -6  M A R IL IA  A Q U IN O  D E  A N D R A D E  1 8 0  D E  0 4 .0 3 .0 8  à  3 0 .0 8 .0 8  
   S E G     1 5 6 .6 9 0 -3  K A T IA N A  K A R L A  D E  A R A U J O  C O R R E IA  1 8 0  D E  1 2 .0 3 .0 8  à  0 7 .0 9 .0 8  
   S E E C     1 5 8 .7 6 2 -5  D IA N A  D E  A L M E ID A  S O U S A  1 8 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  à  0 8 .0 9 .0 8  
   S E E C     1 5 9 .1 5 7 -6  V A L D E N IC E  M A R IA  D A  S IL V A  1 8 0  D E  1 9 .0 3 .0 8  à  1 4 .0 9 .0 8  
   S E S     1 6 0 .0 8 5 -1  K E Y L A  R IB E IR O  A L V E S  1 8 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  à  2 2 .0 8 .0 8  
   S E S     1 6 0 .1 5 8 -0  R E N A T A  M O T T A  A Q U IN O  D E  F R E IT A S  1 8 0  D E  2 3 .0 2 .0 8  à  2 0 .0 8 .0 8  
   S E T D E     6 7 4 .4 2 5 -7  M A R IN A L D A  S IL V A  D E  A R A U J O  1 8 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  à  0 5 .0 9 .0 8  
   S E E C     6 7 6 .2 0 9 -3  J U L IA N A  D E  O L IV E IR A  B E Z E R R A  1 8 0  D E  0 4 .0 3 .0 8  à  3 0 .0 8 .0 8  
   S E E C     6 8 7 .8 9 1 -1  N IE D J A  N U N E S  B O R G E S  1 8 0  D E  2 1 .0 2 .0 8  à  1 8 .0 8 .0 8  
   S E E C     6 8 8 .0 8 7 -8  M A R IA  J O S E  D A  S IL V A  1 8 0  D E  2 3 .0 2 .0 8  à  2 0 .0 8 .0 8  
   S E E C     6 8 8 .7 5 8 -9  E L IS A N G E L A  D E  F A T IM A  M . D E  A G U IA R  1 8 0  D E  0 1 .0 3 .0 8  à  2 7 .0 8 .0 8  
   S E E C     6 8 9 .3 4 9 -0  E S M E R A L D A  C A B R A L  D E  L IM A  1 8 0  D E   0 3 .0 3 .0 8  à  2 9 .0 8 .0 8  
   S E E C     6 9 5 .8 9 6 -6  J U L IA N A  A L B U Q U E R Q U E  P E R E IR A  1 8 0  D E  1 3 .0 2 .0 8  á  1 0 .0 8 .0 8  
   S E S     9 9 8 .8 4 9 -1  J A N E ID E  M A R IA  D O S  S A N T O S  1 8 0  D E  1 4 .0 3 .0 8  á  0 9 .0 9 .0 8  

            P U B L IQ U E -S E  

RESENHA  Nº 161/2008       EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E E C      6 1 .6 2 4 -9  M A R IA  D E  F A T IM A  G . D E  L . C H R IS T O F F E R S E N  6 0  D E  0 3 .0 3 .0 8  a  0 1 .0 5 .0 8  
   S E S      7 2 .5 9 2 -7  G E R U S A  B R A N D A O  D O  A M A R A L  6 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  0 8 .0 5 .0 8  
   S E R      7 4 .1 0 0 -1  J O S E  S A N T A N A  D A  S IL V A  6 0  D E  0 8 .0 3 .0 8  a  0 6 .0 5 .0 8  
   S E E C      7 6 .0 8 2 -0  A N G E L A  D E  M E R IC E  D A  S IL V A  S . O L IV E IR A  4 5  D E  2 9 .0 1 .0 8  a  1 3 .0 3 .0 8  
   D P P B      7 9 .4 5 9 -7  P A U L A  F R A S S IN E T T E  H . D A  N O B R E G A  6 0  D E  1 3 .0 3 .0 8  a  1 1 .0 5 .0 8  
   S E D H      7 9 .4 6 3 -5  G E R C IN A  M A R IA  R O C H A  M O N T E IR O  3 0  D E  1 7 .0 3 .0 8  a  1 5 .0 4 .0 8  
   S E S      7 9 .7 6 0 -0  S E V E R IN A  D E  M A T O S  B A R B O S A  9 0  D E  2 5 .0 3 .0 8  a  2 2 .0 6 .0 8  
   S E E C      8 3 .6 8 9 -3  S O L A N G E  P E R E IR A  D O S  S A N T O S  4 5  D E  1 3 .0 3 .0 8  a  2 6 .0 4 .0 8  
   S E E C      8 5 .4 5 7 -3  M A R IA  D A S  G R A Ç A S  B E L O  6 0  D E  2 4 .0 3 .0 8  a  2 2 .0 5 .0 8  
   S E E C      8 5 .4 8 8 -3  E V A L D A  M A R IA  P E R E IR A  2 5  D E  2 4 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 4 .0 8  
   S E A D      8 8 .2 8 5 -2  C A R M E M  A N D R E Z A  C O S T A  9 0  D E  0 1 .0 1 .0 8  a  3 0 .0 3 .0 8  
   D P P B      8 9 .1 5 8 -4  M A R C O S  A N T O N IO  M E D E IR O S  G U IM A R A E S  2 0  D E  0 7 .0 3 .0 8  a  2 6 .0 3 .0 8  
   D P P B      8 9 .8 3 9 -2  A N T O N IO  O S M A N  X A V IE R  D A  R O C H A  9 0  D E  0 3 .0 3 .0 8  a  3 1 .0 5 .0 8  
   S E E C      9 0 .1 9 3 -8  M A R IA  D E  F A T IM A  M E N D E S  B R A G A  1 0  D E  0 5 .0 3 .0 8  a  1 4 .0 3 .0 8  
   S E E C      9 1 .3 9 4 -4  S A N D R A  C A V A L C A N T E  D E  A N D R A D E  4 5  D E  0 4 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 4 .0 8  
   S E S      9 5 .6 3 2 -5  M A R IA  D E  L O U R D E S  C O U R A  B R IT O  6 0  D E  1 3 .0 3 .0 8  a  1 1 .0 5 .0 8  
   S E S      9 7 .1 2 9 -4  M A R IA  P E R E IR A  L IM A  9 0  D E  2 1 .0 3 .0 8  a  1 8 .0 6 .0 8  
   S E A D      9 8 .3 2 5 -0  M A R IA  L U C IA  D A  S IL V A   3 0  D E  0 8 .0 3 .0 8  a  0 6 .0 4 .0 8  
   S E S      9 8 .5 5 3 -8  M A R G A R ID A  G O M E S  D A  S IL V A  4 5  D E  2 5 .0 2 .0 8  a  0 9 .0 4 .0 8  
   S E S      9 8 .6 5 8 -5  A L E X  K O E R N E R  D E  A R A U J O  N . D E  O L IV E IR A  6 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  0 8 .0 5 .0 8  
   D P P B    1 0 9 .2 0 2-2  S E V E R IN A  S O A R E S  D A  S IL V A  2 0  D E  0 3 .0 3 .0 8  a  2 2 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 2 6 .2 7 7-7  M A R IS A  M O U S IN H O  D E  S O U Z A  6 0  D E  1 9 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 5 .0 8  
   S E E C    1 2 9 .4 8 8-1  R O N A L D O  B A N D E IR A  D A  C U N H A  9 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  a  2 4 .0 5 .0 8  

   S E E C    1 3 3 .9 0 0-1  C A T A R IN A  R A M A L H O  G O N Ç A L V E S  2 0  D E  2 6 .0 2 .0 8  a  1 6 .0 3 .0 8  
   S E D S    1 3 5 .5 5 5-4  S U S A N A  L IM A  D O S  S A N T O S  6 0  D E  1 9 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 5 .0 8  

               P U B L IQ U E -S E  

RESENHA  Nº 162/2008        EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S P E R ÍO D O  
    S E D S      5 7 .9 9 0 -4 F R A N C IS C A  D E  A S S IS  D O  N A S C IM E N T O  P E R E IR A  6 0  D E  0 7 .03 .0 8  a  0 5 .05 .0 8  
    S E E C      6 8 .7 7 8 -2 M A R IA  R U T H  M O T A  V IE IR A  D E  M E D E IR O S  3 0  D E  2 7 .02 .0 8  a  2 7 .03 .0 8  
    S E E C      6 9 .7 1 2 -5 A N T O N IO  E R N E S T O  A L M E ID A  D A  C O S T A  3 0  D E  0 3 .0 2 .08  a  0 1 .04 .0 8  
    S E E C      7 2 .0 8 0 -1 M A R IA  JO S E  D O S  A N JO S  L IM A  6 0  D E  2 4 .03 .0 8  a  2 2 .05 .0 8  
    S E E C      7 7 .3 6 2 -0 L U C R E C IA  M A R IA  D E  F IG U E IR E D O  G O M E S  3 0  D E  2 1 .02 .0 8  a  2 1 .03 .0 8  
    S E S      8 2 .5 4 0 -9 R IT A  F R E IR E  M E D E IR O S  6 0  D E  0 8 .03 .0 8  a  0 6 .05 .0 8  
    S E E C      8 2 .5 5 4 -9 L U C IA N O  C A R N E IR O  D E  M O R A IS  6 0  D E  1 1 .03 .0 8  a  0 9 .05 .0 8  
    S E E C      8 4 .4 3 3 -1 M A R IA  D A  G L O R IA  E S T E V A M  D A  C O S T A  3 0  D E  0 3 .03 .0 8  a  0 1 .04 .0 8  
    S E E C      8 5 .0 0 5 -5 M A R IA  D E  F A T IM A  A R R U D A  6 0  D E  2 5 .03 .0 8  a  2 3 .05 .0 8  
    S E E C      8 6 .0 7 4 -3 M A R C IA  D A  C O S T A  M A R A N H A O  6 0  D E  1 9 .02 .0 8  a  1 8 .04 .0 8  
    S E E C      8 8 .6 4 3 -2 A M E L IA  M A R IA  D A  S IL V A  6 0  D E  1 1 .03 .0 8  a  0 9 .05 .0 8  
    S E E C      9 0 .0 0 0 -1 M O N IC A  M A R IA  R O D R IG U E S  D E  L A C E R D A  3 0  D E  2 7 .02 .0 8  a  2 7 .03 .0 8  
    S E E C      9 1 .9 0 7 -1 M A R IA  JO S E  F E R R E IR A  3 0  D E  1 0 .03 .0 8  a  0 8 .04 .0 8 
    S E E C      9 6 .0 6 1 -6 M A R IA  JO S E  C A V A L C A N T I S O A R E S  3 0  D E  0 6 .03 .0 8  a  0 4 .04 .0 8  
    S E S      9 6 .1 4 5 -1 M A R IA  A P A R E C ID A  D O S  S A N T O S  6 0  D E  2 3 .02 .0 8  a  2 2 .04 .0 8  
    S E S    1 0 9 .7 44 -0 V IO L E T A  D E  L O U R D E S  S O A R E S  G U E D E S  3 0  D E  1 0 .03 .0 8  a  0 8 .04 .0 8  
    S E E C    1 2 9 .8 97 -6 A D E R IT A  D E  F R E IT A S  F E R R E IR A  3 0  D E  1 4 .03 .0 8  a  1 2 .04 .0 8  
    S E D S    1 3 4 .1 52 -9 G IO V A N N I C O S T A  D E  F A R IA S  6 0  D E  2 7 .02 .0 8  a  2 6 .04 .0 8  
    S E E C    1 3 7 .0 03 -1 V IO L E T A  O D E T E  C O R R E IA  D O S  S A N T O S  6 0  D E  0 1 .03 .0 8  a  2 9 .04 .0 8  
    S E E C    1 3 7 .0 67 -7 E L IE T E  A L V E S  C A R D O S O  3 0  D E  1 2 .03 .0 8  a  1 0 .04 .0 8  
    S E E C    1 3 7 .4 80 -0 M A R IC E L IA  V IC T O  B E R L A R M IN O  3 0  D E  0 5 .03 .0 8  a  0 3 .04 .0 8  
    S E R    1 4 5 .9 75 -9 V IL M A  C R IS T IN A  M O R A IS  B O R G E S  3 0  D E  0 3 .03 .0 8  a  0 1 .04 .0 8  
    S E R    1 4 7 .1 78 -3 JO A Q U IM  T A V A R E S  D E  O L IV E IR A  N E T O  3 0  D E  0 5 .03 .0 8  a  0 3 .04 .0 8  

    S E R    1 4 6 .3 55 -1 B E R T IS A  C R IS T IN A  L IM A  S IL V IN O  3 0  D E  1 0 .03 .0 8  a  0 8 .04 .0 8  
    S E S    1 4 9 .0 35 -4 JA S IE L  B R O N Z E A D O  D O S  S A N T O S  6 0  D E  2 5 .02 .0 8  a  2 4 .04 .0 8  

                 P U B L IQ U E -S E  

RESENHA  Nº 163/2008       EXPEDIENTE  DO  DIA 16.04.08

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delegação de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

L O T A Ç A O  M A T R IC U L A  N O M E  D IA S  P E R ÍO D O  
   S E R      7 0 .4 5 2 -1  F L A M A R IO N  T A V A R E S  L E IT E  3 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  0 8 .0 4 .0 8  
   S E S      8 0 .5 3 6 -0  E D N A  D E  F A T IM A  C A R V A L H O  F A G U N D E S  1 6  D E  0 4 .0 3 .0 8  a  1 9 .0 3 .0 8  
   D P P B      8 1 .1 0 7 -6  M A R IA  M A R G A R E T E  D A  S IL V A  1 5  D E  0 7 .0 3 .0 8  a  2 1 .0 3 .0 8  
   S E R      8 2 .2 4 6 -9  F R A N C IS C O  D IN IZ  G O M E S  1 2  D E  1 9 .0 3 .0 8  a  3 0 .0 3 .0 8  
   S E D S      8 2 .8 8 6 -6  H E L E N A  G A T O  D A  S IL V A  1 0  D E  2 5 .0 2 .0 8  a  0 5 .0 3 .0 8  
   S E E C      8 5 .0 3 7 -3  J O S E L IA  R A M A L H O  V IE IR A  3 0  D E  1 1 .0 3 .0 8  a  0 9 .0 4 .0 8  
   S E D S      8 9 .9 5 5 -1  J O S E N IL D O  C A R L O S  L E IT E  1 5  D E  0 6 .0 3 .0 8  a  2 0 .0 3 .0 8  
   S E D S      9 0 .2 1 5 -2  C L E M IL D O  A L V E S  D E  C A R V A L H O  1 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  1 9 .0 3 .0 8  
   S E S      9 2 .1 7 6 -9  L A N IL D A  L E A L  D A  C O S T A  4 5  D E  1 9 .0 2 .0 8  a  0 3 .0 4 .0 8  
   S E E C      9 4 .9 9 1 -4  M A R IA  D E  L O U R D E S  R A M A L H O  D E  M E L O  1 2  D E  1 1 .0 3 .0 8  a  2 2 .0 3 .0 8  
   S E R      9 5 .6 3 9 -2  R O G E R IO  A N T O N IO  P IM E N T E L  G U IM A R A E S  3 0  D E  2 2 .0 2 .0 8  a  2 2 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 0 0 .3 2 1 -6  T E R E S IN H A  A D A L IA  R E G IS  D E  F A R IA S  1 5  D E  2 5 .0 2 .0 8  a  1 0 .0 3 .0 8  
   S E C    1 0 9 .4 4 1 -6  M A R IA  D E  L O U R D E S  D E  O L IV E IR A  F ID E L E S  0 7  D E  1 5 .0 3 .0 8  a  2 1 .0 3 .0 8  
   S E S    1 2 7 .0 2 7 -3  D U L C IC L E ID E  M A R T IN S  D E  O . B E Z E R R A  3 0  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  0 8 .0 4 .0 8  
   S E P L A G    1 2 7 .7 3 3 -2  M A R IA  H O S A N A  L E IT E  D E  S O U S A  3 0  D E  0 6 .0 2 .0 8  a  0 6 .0 3 .0 8  
   D P P B    1 2 7 .8 5 3 -3  K A T IA  S IL V A  D E  P A IV A  1 5  D E  1 0 .0 3 .0 8  a  2 4 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 2 9 .4 6 5 -2  M A R G U ID E T E  M A R IA  D E  S O U Z A  F E R R E IR A  1 5  D E  0 5 .0 3 .0 8  a  1 9 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 3 0 .9 3 3 -1  IV O N E T E  S O A R E S  N U N E S  1 5  D E  0 5 .0 3 .0 8  a  1 9 .0 3 .0 8  
   S E E C    1 3 1 .1 5 6 -5  M A R IA  D A S  G R A Ç A S  F E R N A N D E S  3 0  D E  1 7 .0 3 .0 8  a  1 5 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 3 1 .1 9 8 -1  Y E R E S IN H A  F R E IR E  M A IA  3 0  D E  1 7 .0 3 .0 8  a  1 5 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 3 4 .2 7 7 -1  L U Z IA  D A  S IL V A  0 7  D E  2 9 .0 2 .0 8  a  0 6 .0 3 .0 8  
   S E D S    1 3 9 .5 9 9 -8  F A T IM A  F R E IR E  M O U R A  1 5  D E  2 7 .0 2 .0 8  a  1 2 .0 3 .0 8  
   S E G    1 3 9 .8 7 9 -2  L A U D IC E IA  F R E IR E  D E  A R A U J O  1 5  D E  1 1 .0 3 .0 8  a  2 5 .0 3 .0 8  

   S E E C    1 4 1 .0 3 5 -1  M A U R A  S A R A IV A  D A  P A IX A O  3 0  D E  0 4 .0 3 .0 8  a  0 2 .0 4 .0 8  
   S E E C    1 4 3 .9 2 8 -6  E V A L D A  M A R IA  P E R E IR A  2 5  D E  2 4 .0 3 .0 8  a  1 7 .0 4 .0 8  

             P U B L IQ U E -S E  

Infra-Estrutura
PORTARIA Nº  001/2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas.

RESOLVE designar REINALDO BASTOS CORREIA LIMA, Engenheiro,
matrícula 139.661-7, – SEIE, FRANCISCO DE ASSIS TORRES LEITE, Engenheiro, matrícula
100.640-1 – SEIE, e CARLOS BARBOSA DE CARVALHO, Engenheiro, matrícula 127.563-
1 – SEIE, para sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitação
para Obras e Serviços desta Secretaria, por força no disposto, na Lei 7.779 de 08 de julho de 2005,
sendo seu prazo de vigência até 31 de dezembro de 2008.

RESOLVE ainda designar EDSON TADEU VIANA DE VASCONCELLOS, Enge-
nheiro, matrícula 69.376-6 – SEIE, ALDA MARIA SERAFIM,  Administrador, matrícula 74.204-0 -
SEIE e AFONSO DELTON PESSOA BARBOSA, Técnico de Nível Médio, matrícula 91.684-6 –
SEIE, substitutos legais nas ausências ou impedimentos de quaisquer dos membros da Comissão.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

João Pessoa, 10 de janeiro de 2008

Desenvolvimento Humano
FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”

PORTARIA Nº 004/2008-GP, DE 15 DE ABRIL DE 2008.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE “ALICE DE ALMEIDA”, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei
3.815, de 25 de novembro de 1975, combinada com a Lei 6.060, de 13 de junho de 1995, resolve
exonerar, a pedido,  Verônica Elizeu de Araújo Fernandes, Monitora, Matrícula nº. 662.136-
8, conforme autos do Processo nº 0259/08.

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/011/2008.*

Aprova, sob o aspecto acadêmico, o Projeto do Curso de Espe-
cialização em Gestão Ambiental na Indústria e dá outras
providências.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE) da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA (UEPB), no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a importância do Curso para a capacitação de Recursos
Humanos;

CONSIDERANDO o que consta do processo nº 02.605/2007 de 24 de maio de 2007;
CONSIDERANDO decisão unânime deste colegiado, em reunião reali-

zada em 24 de março de 2008;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto acadêmico, o projeto do curso de ESPECIALI-

ZAÇÃO EM GESTÃO AMBIENTAL NA INDÚSTRIA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Campina Grande. 24 de março de 2008

RESOLUÇÃO/UEPB/CONSEPE/016/2008*

Homologa, ad referendum, resultado do Concurso Público
para Docentes – Campus I, área de Genética, conforme disci-
plinado pela RESOLUÇÃO/UEPB/CONSUNI/001/2008, e dá
outras providências.

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA — UEPB, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 45, inciso VI do Estatuto da Instituição, e

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação dos aprovados.
CONSIDERANDO o parecer da Comissão Central do Concurso em questão;
CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral da UEPB
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

– CONSEPE, o resultado do Concurso Público para Docente – CAMPUS I, área de Genética.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor

na data de sua publicação.
Campina Grande, 28  de março de 2008

PUBLICADA NO DOE EM 06/04/2008
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 368

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 11790-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELISABETE ANTAS DINIZ PATRIOTA, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 69.462-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 369

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7534-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora VILIAN PEREIRA DE ABREU, Professora de Educação Básica 1,
matrícula nº 81.146-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 370

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7274-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora DORES JANE CAVALCANTI GALVÃO VIANA, Professora de
Educação Básica 1, matrícula nº 74.116-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 371

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 5129-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO CARMO
FEITOSA ALEXANDRINO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 136.225-9, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº
10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 372

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7115-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora EDIMANE LUSTOSA DE ALMEIDA PEREIRA, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 66.139-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 373

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1718-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO NASCIMENTO, Professora
de Educação Básica 1, matrícula nº 64.098-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 374

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7096-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora CÉLIA MARIA GOMES PESSOA, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 66.547-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 375

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7134-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA IONE MATIAS DE ALBUQUERQUE, Professora de Educa-
ção Básica 2, matrícula nº 62.247-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 376

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7224-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ILZA ISAURINA DE LIMA, Professora de Educação Básica 2, matrí-
cula nº 71.652-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 377

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7300-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA LUZ SILVA DE OLIVEIRA, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 56.815-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 378

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 7389-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES, Professora de Educação Básica 3,
matrícula nº 84.894-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 379

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 10478-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
SEVERINO ALVES PATRICIO, Vigilante, matrícula nº 96.037-3, lotado na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 380

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3075-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora DALVANIRA

ARAÚJO DE OLIVEIRA, Psicóloga, matrícula nº 75.272-0, lotada na Secretaria de Estado da
Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I in fine da Constituição Federal com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 381

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4683-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA RAIMUNDA
FORTUNATO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.657-1, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 10 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 382

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 802-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor MARINA
ALVES DA SILVA LUSTOSA, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 97.171-5, lotado na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 383

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3526-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora ADJANETE

DE SOUSA BARROS, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 109.081-0, lotada na Secreta-
ria de Estado da Administração, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I in fine da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 384

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4403-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor MILTON

FERREIRA DE MORAIS, Defensor Público de 3ª Entrância, matrícula nº 87.061-7, lotado na

PBPREV - Paraíba Previdência
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I in fine da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 385

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6314-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à servidora ABEACY

LACERDA ARAÚJO, Professora de Educação Básica 3, matrícula nº 86.297-5, lotada na Secre-
taria de Estado da Administração, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I in fine da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 386

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 10243-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LINDALVA MATIAS DOS SANTOS, Professora de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 91.919-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 387

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 11466-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA EMÍLIA DA SILVA SANTOS, Professora de Educação Básica
1, matrícula nº 81.920-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 388

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1056-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ELISABETE JANUÁRIA BESERRA DA SILVA, Regente de Ensino,
matrícula nº 71.380-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 389

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6589-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JANDIRA MUNDY, Professora de Educação Básica 2, matrícula nº
57.687-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40,
§1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 390

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 6741-06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LÚCIA DE JESUS COSTA DOS SANTOS, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 117.586-6, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 11 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 391

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1091-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora FLORIPES MARIA BRITO DOS SANTOS, Professora de Educação
Básica 3, matrícula nº 69.226-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “a” e § 5º da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 14 de abril de 2008

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 392

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 4123-07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA ELIENE CA-
VALCANTE DE QUEIROZ, Professora de Educação Básica 3, matrícula nº 92.221-8, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, inciso I da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art.
1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 14 de abril de 2008


